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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

48.763.091 MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA 
CNPJ Nº 48.763.091/0001-43 

NIRE Nº 52809370991 
 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO, 

 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime separação parcial de 

bens, empresário, portador da CI nº 4618279 SSP/GO, inscrito no CPF nº 008.083.391-

84, residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro, Qd 01, Lt 31, Casa2, Jardim 

Gramado, Goiânia/GO, CEP 74583-725, nascido em 21/03/1988, natural de Goiânia/GO, 

filho de Marcos Antônio De Oliveira e Isabel Fátima de Camargo Oliveira. 

 

Na qualidade de titular da 48.763.091 MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA, registrada na 

Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o nº 52809370991, inscrita no CNPJ 

sob o nº 48.763.091/0001-43, situada na Rua CM 14, Ed Salinas, Bloco Búzios, Apart. 

1008, Setor Cândida de Morais, Goiânia/GO, CEP 74463-280, RESOLVE alterar seu 

registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, nos termos 

do § 1º do art. 1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e mediante 

as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a girar sob o nome A EMBAIXADORA COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA e o nome fantasia “A EMBAIXADORA COMERCIAL”. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA - O capital da empresa individual, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil) reais, totalmente integralizado em moeda corrente do País, comporá o 

capital da sociedade limitada A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, que será de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), com o aumento de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e 

cinco mil reais) a ser integralizado até dia 30/06/2024, dividido em 200.000 (duzentas 

mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a ser integralizado até dia 

30/06/2024, em moeda corrente do País pelo sócio único ficando assim distribuído:  

 

SÓCIO ÚNICO QUOTAS R$ VALOR % 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA 200.000 R$ 200.000,00 100% 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100% 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio único MARCOS 

RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar 

todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

 

CLÁUSULA QUARTA - O administrador da sociedade declara, sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O objeto da sociedade passa ser: 
Comércio varejista, atacadista, importação, exportação de: Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de 

outros produtos não especificados anteriormente; Padaria e confeitaria com 

predominância de revenda; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Fornecimento de 

alimentos preparados preponderantemente para empresas; Comércio varejista de 

móveis; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista 

de calçados; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de 

materiais de construção em geral; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; Serviços de pintura de edifícios em geral; Outras obras de acabamento da 

construção; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 

usados; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado de 

reboques e semi-reboques novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de 

lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia 
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para veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores; Comércio por atacado de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; 

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Representantes comerciais e 

agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio atacadista de 

alimentos para animais; Comércio atacadista de leite e laticínios; Comércio atacadista 

de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio 

atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas 

e derivados; Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Comércio atacadista de 

água mineral; Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente; 

Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral; Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos 

de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio 

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista 

de produtos odontológicos; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista 

de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de livros, jornais e outras 

publicações; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; Comércio 

atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista de 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 

Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de 

suprimentos para informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista 

de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 

peças; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial; partes e peças; Comércio atacadista de bombas e compressores; 

partes e peças; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças; Comércio atacadista de madeira e 

produtos derivados; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de 
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cimento; Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; Comércio atacadista de 

mármores e granitos; Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras; 

Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 

anteriormente; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio 

atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio 

atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação; Pesquisas de mercado e de opinião pública; Filmagem de 

festas e eventos; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de 

transporte não especificados anteriormente, sem condutor; Imunização e controle de 

pragas urbanas; Atividades paisagísticas; Treinamento em desenvolvimento profissional 

e gerencial, Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

Impressão de material para uso publicitário; Outras atividades de serviço de segurança.  

 

CNAES CORRESPONDENTES:  

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;  

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática;  

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 

empresas; 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
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4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 

usados; 

4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 

4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados; 

4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores; 

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 

motonetas; 

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; 

4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares; 

4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 

4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 

legumes frescos; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 
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4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 

4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados; 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente; 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; 

4661-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças; 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
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4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 

partes e peças; 

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças;  

4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

4674-5/00 - Comércio atacadista de cimento; 

4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 

4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos; 

4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo; 

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;  

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor;  

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;  

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;  

8020-0/02 - Outras atividades de serviço de segurança.  

 

CLÁUSULA SEXTA - O endereço da sociedade passa a ser: Avenida Olinda, nº 165, Qd 18, Lt. 

11, Sl 106, Jardim Novo Mundo, Goiânia/GO, CEP 74715-350. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade limitada que ora se constitui se regerá pelo seguinte 

contrato social, em conformidade com os artigos 1.052 e, subsidiariamente, 997 do 

Código Civil: 
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CONTRATO SOCIAL 
A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 48.763.091/0001-43 
 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime separação parcial de 

bens, empresário, portador da CI nº 4618279 SSP/GO, inscrito no CPF nº 008.083.391-

84, residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro, Qd 01, Lt 31, Casa2, Jardim 

Gramado, Goiânia/GO, CEP 74583-725, nascido em 21/03/1988, natural de Goiânia/GO, 

filho de Marcos Antônio De Oliveira e Isabel Fátima de Camargo Oliveira, RESOLVE, 

constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade limitada gira sob a denominação social de “A EMBAIXADORA COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA” e o nome fantasia “A EMBAIXADORA COMERCIAL”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ENDEREÇO 

A sociedade limitada tem sua sede na: Avenida Olinda, nº 165, Qd 18, Lt. 11, Sl 106, 

Jardim Novo Mundo, Goiânia/GO, CEP 74715-350. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL  
O objeto da sociedade é: Comércio varejista, atacadista, importação, exportação de: 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de material elétrico; 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Padaria e 

confeitaria com predominância de revenda; Comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Fornecimento 

de alimentos preparados preponderantemente para empresas; Comércio varejista de 

móveis; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista 

de calçados; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de 

materiais de construção em geral; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; Serviços de pintura de edifícios em geral; Outras obras de acabamento da 

construção; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 
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usados; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado de 

reboques e semi-reboques novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de 

lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia 

para veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores; Comércio por atacado de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; 

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Representantes comerciais e 

agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio atacadista de 

alimentos para animais; Comércio atacadista de leite e laticínios; Comércio atacadista 

de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio 

atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas 

e derivados; Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Comércio atacadista de 

água mineral; Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente; 

Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; Comércio atacadista de produtos 

alimentícios em geral; Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos 

de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio 

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista 

de produtos odontológicos; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 

perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista 

de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de livros, jornais e outras 

publicações; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; Comércio 

atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; Comércio atacadista de 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 

Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de 

suprimentos para informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista 

de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
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peças; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 

para uso comercial; partes e peças; Comércio atacadista de bombas e compressores; 

partes e peças; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças; Comércio atacadista de madeira e 

produtos derivados; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de 

cimento; Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; Comércio atacadista de 

mármores e granitos; Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras; 

Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 

anteriormente; Comércio atacadista de materiais de construção em geral; Comércio 

atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; Comércio 

atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente; Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnologia da informação; Pesquisas de mercado e de opinião pública; Filmagem de 

festas e eventos; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros meios de 

transporte não especificados anteriormente, sem condutor; Imunização e controle de 

pragas urbanas; Atividades paisagísticas; Treinamento em desenvolvimento profissional 

e gerencial, Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

Impressão de material para uso publicitário; Outras atividades de serviço de segurança.  

 

CNAES CORRESPONDENTES:  

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;  

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática;  

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 

empresas; 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
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4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários  

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 

usados; 

4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 

4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados; 

4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores; 

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 

motonetas; 

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; 

4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares; 

4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 

4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 
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4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 

legumes frescos; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; 

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; 

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 

4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados; 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente; 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; 
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4661-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças; 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 

partes e peças; 

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças;  

4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

4674-5/00 - Comércio atacadista de cimento; 

4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 

4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos; 

4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo; 

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;  

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor;  

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;  

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;  

8020-0/02 - Outras atividades de serviço de segurança.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade limitada é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido 

em 200.000 (duzentos mil) quotas, de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 
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totalmente subscritas a serem integralizadas até 30/06/2026, em moeda corrente do 

país e distribuída para o sócio único da seguinte forma: 

 

SÓCIO ÚNICO QUOTAS R$ VALOR % 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA 200.000 R$ 200.000,00 100% 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100% 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O capital encontra-se subscrito a ser integralizado pelo sócio único. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade limitada iniciou suas atividades em 30/11/2022, e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FILIAL 

A sociedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pela sócia 

única. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim 

como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade limitada é exercida individualmente e por prazo 

indeterminado pelo sócio MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA ficando dispensado de 

prestar caução,  razão pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das  

atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar 

contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 

Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 

representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer 

natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias 

fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 

participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, 

representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
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Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 

especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem 

como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 

poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 

cumprimento do mandato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade 

e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial 

do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro. O administrador da sociedade 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 

sócia, na proporção de suas quotas, a divisão dos lucros ou ressarcimento dos prejuízos 

apurados. (Art.1065). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

A deliberação social de qualquer natureza será tomada pelo sócio quotista, 

prevalecendo às decisões que representem a maioria do capital social.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PARTICIPAÇÃO 

O sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 

título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RETIRADA OU MORTE DO SÓCIO 

Em caso de falecimento do sócio único a sociedade limitada poderá continuar com 

suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 

sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO  

A sociedade limitada entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou por liberação 

do sócio, que estabelecerão o modo de liquidação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

       Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as limitadas, a 

sociedade reger-se-á pelo dispõe o art. 1053 do referido Código Civil. 

       Fica eleito o foro da cidade e comarca de Goiânia, estado de Goiás, como 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões emergentes do presente 

instrumento, pôr mais privilegiado que outra seja. 

        E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento em uma 

única via que se obriga a cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições. 

Goiânia/GO, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA 

SÓCIO ÚNICO/ADMINISTRADOR 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA 
A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 48.763.091/0001-43 
NIRE Nº 52206118034 

 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO, 

 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime separação parcial de 

bens, empresário, portador da CI nº 4618279 SSP/GO, inscrito no CPF nº 008.083.391-

84, residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro, Qd 01, Lt 31, Casa2, Jardim 

Gramado, Goiânia/GO, CEP 74583-725, nascido em 21/03/1988, natural de Goiânia/GO, 

filho de Marcos Antônio De Oliveira e Isabel Fátima de Camargo Oliveira. 

 

Único sócio da sociedade A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Goiás JUCEG, sob o nº 52206118034, inscrita no CNPJ sob nº 

48.763.091/0001-43, com sede na Avenida Olinda, nº 165, Qd 18, Lt. 11, Sl 106, Jardim 

Novo Mundo, Goiânia/GO, CEP 74715-350, resolve na melhor, alterar parcialmente o 

mencionado contrato, bem como consolidar as demais cláusulas em vigor: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sociedade passa ser: Rua SC 19, nº 19, Qd 35, Lt. 

39/40, Sala 08, Jardim Colorado, Goiânia/GO, CEP: 74474-023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 

social primitivo e alterações, não modificadas por este instrumento, sendo estas 

consolidadas.  

 

CONSOLIDAÇÃO 

A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 48.763.091/0001-43 NIRE Nº 52206118034 

 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime separação parcial de 

bens, empresário, portador da CI nº 4618279 SSP/GO, inscrito no CPF nº 008.083.391-

84, residente e domiciliado à Rua 25 de Dezembro, Qd 01, Lt 31, Casa2, Jardim 

Gramado, Goiânia/GO, CEP 74583-725, nascido em 21/03/1988, natural de Goiânia/GO, 

filho de Marcos Antônio De Oliveira e Isabel Fátima de Camargo Oliveira, RESOLVE, bem 

como consolidar as demais cláusulas em vigor: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade limitada gira sob a denominação social de “A EMBAIXADORA COMERCIAL E 

SERVIÇOS LTDA” e o nome fantasia “A EMBAIXADORA COMERCIAL”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ENDEREÇO 

A sociedade limitada tem sua sede na: Rua SC 19, nº 19, Qd 35, Lt. 39/40, Sala 08, Jardim 

Colorado, Goiânia/GO, CEP: 74474-023. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL  
O objeto da sociedade é: Comércio varejista, atacadista, importação, exportação de: 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de material elétrico; 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Padaria e 

confeitaria com predominância de revenda; Comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio 

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Fornecimento 

de alimentos preparados preponderantemente para empresas; Comércio varejista de 

móveis; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista 

de calçados; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de 

materiais de construção em geral; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para 

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas; Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; Instalações 

hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Montagem e instalação de sistemas e 

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; Serviços de pintura de edifícios em geral; Outras obras de acabamento da 

construção; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 

usados; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado de 

reboques e semi-reboques novos e usados; Comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores; Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de 

lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; Serviços de borracharia 

para veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores; Comércio por atacado de peças e acessórios 

novos para veículos automotores; Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; 

Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Representantes comerciais e 
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agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 

Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio atacadista de 

alimentos para animais; Comércio atacadista de leite e laticínios; Comércio atacadista 

de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; Comércio 

atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de água mineral; 

Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente; Comércio atacadista 

de café torrado, moído e solúvel; Comércio atacadista de produtos alimentícios em 

geral; Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 

banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de artigos do 

vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio 

atacadista de calçados; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos 

odontológicos; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 

atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de artigos de escritório 

e de papelaria; Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio 

atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista 

de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de bicicletas, 

triciclos e outros veículos recreativos; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; 

persianas e cortinas; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente; Comércio atacadista de 

equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 

comunicação; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de 

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

peças; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 

peças; Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; Comércio 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

partes e peças; Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; Comércio 

atacadista de material elétrico; Comércio atacadista de cimento; Comércio atacadista 

de tintas, vernizes e similares; Comércio atacadista de mármores e granitos; Comércio 

atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras; Comércio atacadista especializado de 

materiais de construção não especificados anteriormente; Comércio atacadista de 

materiais de construção em geral; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 

fertilizantes e corretivos do solo; Comércio atacadista de outros produtos químicos e 

petroquímicos não especificados anteriormente; Comércio atacadista de embalagens; 
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Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Suporte técnico, 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Pesquisas de mercado e de 

opinião pública; Filmagem de festas e eventos; Locação de automóveis sem condutor; 

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor; Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades paisagísticas; 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios; Impressão de material para uso 

publicitário; Outras atividades de serviço de segurança; Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente; Coleta de resíduos não-perigosos. 

 

CNAES CORRESPONDENTES:  

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;  

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática;  

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 

empresas; 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e 

usados; 

4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 

4511-1/05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados; 

4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados; 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores; 

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 

4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 

motonetas; 

4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; 

4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares; 

4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 

4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais; 

4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 

4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 

legumes frescos; 

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral; 
4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

4637-1/01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel; 

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho; 
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4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 

4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados; 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico; 

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; 

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente; 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação; 

4661-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças; 

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças; 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 

partes e peças; 

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças;  

4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 

4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

4674-5/00 - Comércio atacadista de cimento; 
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4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 

4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos; 

4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 

4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 

corretivos do solo; 

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens;  

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação; 

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos; 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor;  

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;  

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;  

8020-0/02 - Outras atividades de serviço de segurança; 

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade limitada é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos 

em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, sendo R$ 

100.000,00 (cem mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente do país e R$ 

100.000,00 (cem mil reais) a serem integralizados em moeda corrente do pais até o dia 

até 30/06/2026 distribuída para o sócio único da seguinte forma: 

 

SÓCIO ÚNICO QUOTAS R$ VALOR % 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA 200.000 R$ 200.000,00 100% 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100% 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O capital encontra-se subscrito a ser integralizado pelo sócio único. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade limitada iniciou suas atividades em 30/11/2022, e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FILIAL 

A sociedade limitada poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pela sócia 

única. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim 

como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade limitada é exercida individualmente e por prazo 

indeterminado pelo sócio MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA ficando dispensado de 

prestar caução,  razão pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 

atividades econômicas da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar 

contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública 

Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 

representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer 

natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias 

fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 

participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, 

representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 

Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 

especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem 

como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, 

poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 

cumprimento do mandato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade 

e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
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CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial 

do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro. O administrador da sociedade 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a 

sócia, na proporção de suas quotas, a divisão dos lucros ou ressarcimento dos prejuízos 

apurados. (Art.1065). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

A deliberação social de qualquer natureza será tomada pelo sócio quotista, 

prevalecendo às decisões que representem a maioria do capital social.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PARTICIPAÇÃO 

O sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 

título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RETIRADA OU MORTE DO SÓCIO 

Em caso de falecimento do sócio único a sociedade limitada poderá continuar com 

suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 

sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO  

A sociedade limitada entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou por liberação 

do sócio, que estabelecerão o modo de liquidação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

       Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as limitadas, a 

sociedade reger-se-á pelo dispõe o art. 1053 do referido Código Civil. 

       Fica eleito o foro da cidade e comarca de Goiânia, estado de Goiás, como 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões emergentes do presente 

instrumento, pôr mais privilegiado que outra seja. 
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___________________________Uso Exclusivo da Junta Comercial_____________________________ 

 

        E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento em uma 

única via que se obriga a cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições. 

 

Goiânia/GO, 25 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

MARCOS RAMON CAMARGO DE OLIVEIRA 

SÓCIO ÚNICO/ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00808339184
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